
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO 

Gabinete da Presidência 

  
ATO Nº TRT5 – 12/2011 

 
 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, ANA LÚCIA BEZERRA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais,  
 
Considerando os termos do Decreto Municipal nº 13, de 11 de janeiro de 
2011, do município de Bom Jesus da Lapa,   
 
R E S O L V E: 
 
Ad referendum do Órgão Especial, suspender o expediente forense na Vara 
do Trabalho de Bom Jesus da Lapa, nos dias 31/1/2011 (segunda-feira) e 
31/08/2011 (quarta-feira), em virtude da realização do Lapa Folia e 
comemoração da emancipação política da cidade, respectivamente, 
prorrogando-se, para o primeiro dia útil subseqüente à suspensão das 
atividades, os prazos que se vencerem na referida data. 
 

Publique-se. Cumpra-se. 
Salvador, 18 de janeiro de 2011 

 
 

ANA LÚCIA BEZERRA SILVA 
Desembargadora Presidente 

 
 
 
 
 
 
Certifico que o presente Ato foi divulgado no Diário Eletrônico do TRT da 5ª Região,  
edição 19 de janeiro de 2011.  
Em 20.1.2011  
Laura Correia Kroger 
Técnico Judiciário 
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